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PORTARIA Nº 161/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ELLIN 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 
ALVES 

CASCAVEL-
PR 

23/05/2025 23/05/2025 01 175,00 TABELA 
I 

ALÍNEA 
“C” 

ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA 
DO PACIENTE J. 
F. M. DO 
HOSPITAL 
SANTA CASA 
DE GOIOERE 
PARA O 
HOSPITAL 
CEONC DE 
CASCAVEL/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Quarto Centenário, 23 de maio de 2025. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 094/2024-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA CARLOS 
ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE -ME. 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADA, a empresa CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 
81.669.277/0001-03, estabelecida à Estrada Arare, N°. 237, Chácara, na cidade de Formosa Do Oeste/Pr, 
neste ato representada por seu representante legal, o Sr. CARLOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade sob Nº. 3.994.957-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 
589.297.039-68, residente e domiciliado em Formosa Do Oeste/Pr, firmam o presente TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 094/2024-PMQC, referente ao (PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2023-PMQC), e 
acordo com os autos do Protocolo Nº. 594/2025-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato 

de fornecimento em tela, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE PASTEURIZADO 
INTEGRAL) DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, por mais 30 (trinta) dias, conforme justificativas vinculadas nos 
autos do protocolo nº 594/2025-1, para garantir a continuidade do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

O presente termo aditivo terá o prazo de vigência e execução dilatado por por mais 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de 23/05/2025, mantendo os valores anteriormente pactuados, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
                  

Quarto Centenário/PR, 23 de maio de 2025 
 
 
 
 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 

CARLOS ANTONIO PEREIRA 
Representante Legal  

CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO 
OESTE - ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Testemunhas: 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 095/2024-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA SALLA DE 
PROPAGANDA LTDA. 
 

 
São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede 
administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 
3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 
444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa SALLA DE PROPAGANDA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 03.136.06/0001-95, estabelecida na Avenida: 
Apucarana, N°. 4241, bairro: zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. LEONARDO GARCIA REVESSO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº. 6.742.331-3 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 958.744.619-49, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 095/2024-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 523/2025-1 e normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, 
legislação correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência e execução 

contratual por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste de percentual de desconto de acordo com o 
índice do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística), referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE 
AGÊNCIA DE PROPAGANDA CONFORME LEI FEDERAL Nº 12.232/2010 PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, conforme justificativa vinculada aos autos do protocolo epigrafado. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

O presente contrato terá o prazo de vigência e execução dilatado por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24/05/2025 e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOE E DO REAJUSTE 
 

O presente Termo Aditivo possui o valor estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
para o período da contratação, observadas as vedações previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 (Lei Eleitoral). 

 
 

Por este Termo Aditivo, os percentuais de descontos ficam alterados a partir de 24/05/2025 
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conforme o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial – IBGE de 5,036760% do 
período, conforme previsto no item 8.1 da cláusula oitava do contrato supracitado: 
 

 Percentual 
Atualizado 

Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado 
na tabela do SINAPRO-PR: 

Desconto de 
47,48% 

Percentual de desconto sobre os honorários a serem 
cobrados do Contratante, incidentes sobre os custos 
comprovados de serviços realizados por terceiros. (sobre a 
comissão de 15%): 
Excluem-se custos referentes à produção de peças e 
matérias cuja confecção ou distribuição proporcione a 
licitante o desconto de remuneração de agência 
concedido pelos veículos de comunicação, conforme 
Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP – 
Conselho Executivo das Normas Padrão. 

Desconto de 
31,6% 

 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Para o objeto deste contrato, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

8 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

24 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

415 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

36 06.006.06.182.0002.2.090.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

54 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

67 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

123 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

161 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

185 10.013.12.361.0005.2.143.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

219 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

240 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

335 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

377 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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A remuneração da CONTRATADA obedecerá aos seguintes critérios para cada serviço 

contratado nos termos da Cláusula Quinta do presente Contrato: 
 
a) DESCONTO a ser concedido ao CONTRATANTE, sobre os custos internos da agência, baseado 

na Tabela de Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná: 47,48% (quarenta e 
sete vírgula quarenta e oito por cento); 

 
b) Honorários a serem cobrados do CONTRATANTE, incidentes sobre os custos comprovados de 

serviços realizados por terceiros: 31,6% (trinta e um inteiro e seis décimos por cento); 
 
b.1) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou 

distribuição proporcione a licitante o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP – Conselho Executivo das Normas 
Padrão. 

 
c) O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da (s) Nota (s)Fiscal 

(ais)/Fatura (s), que deverá (ão) ser entregue (s) no endereço da Contratante até o penúltimo dia útil do mês 
da realização dos serviços, de acordo com a demanda efetivamente executada. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Nº 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 
            

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 

tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Quarto Centenário/PR, 23 de maio de 2025. 
 
 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 

 
LEONARDO GARCIA REVESSO 

Representante Legal  
SALLA DE PROPAGANDA LTDA 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.__________________________ 2.__________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EDITAL Nº 045/2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no Concurso Público 

instituído através do Edital nº 001/2023, classificação final Edital nº 007/2023 e homologado pelo Decreto nº 

1563/2023, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 26 a 30 de maio de 2025, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 02 a 16 de junho de 2025. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 045/2025 

ANEXO ÚNICO 

 

 

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO. 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

300366 ANDRE FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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